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EDITAL CONVOCATÓRIO 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº 37/2025 

Concorrência nº 01/2025 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO GRAMA/MG, inscrita no CNPJ sob 

o n° 04.554.429/0001-81, com sede à Rua Doutor Vicente Bretas Cupertino, nº 474, 

Centro, CEP 35.388-000, Santo Antonio do Grama/MG, neste ato representado por seu 

Presidente Vereador Geraldo Vitor de Souza, torna público que realizará licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais normas 

pertinentes, com o objetivo indicado neste instrumento, segundo especificação constante 

no Projeto Básico e demais anexos, parte  integrante deste Edital, as propostas deverão 

obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem 

parte integrante. 

NATUREZA: OBRA DE ENGENHARIA 

VALOR ESTIMADO GLOBAL: R$ 160.031,50 (cento e sessenta mil, trinta e um reais e 

cinquenta centavos).  

DATA DA SESSÃO : 14 de agosto de 2025, às 08hs00min – Horário de Brasília. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTIO: Menor preço global. 

MODO DE DISPUTA:  ABERTO 

1. DO FUNDAMENTO: 

1.1. Torna-se público a todos os interessados que a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTÔNIO DO GRAMA, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma e 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

2. DO OBJETO: 

2.1. Contratação de empresa especializada para execução de obras e serviços de 

engenharia, com utilização de mão de obra, material, e demais insumos, para reforma do 
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prédio da da Câmara Municipal Santo Antônio do Grama/MG, conforme Planilha 

Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Memória de Cálculo de Quantidade e 

Memorial Descritivo, cujo critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, 

conforme condições, quantidades e especificações Técnicas que integram o edital. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITACAO 

3.1. Poderão participar desta Concorrência todos os interessados do ramo de atividades 

pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento 

constantes neste Edital e seus anexos pelo site https://licitar.digital/. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas do edital e seus anexos 

em tempo hábil, antes do horário fixado no Edital para o encerramento de recebimento 

das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
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gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. Pessoa jurídica ou Sócios da empresa que se encontrem, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. Pessoa jurídica ou Sócios da empresa que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 

de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme justificativa: (nos termos do art. 

15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.) 

3.7.9.1. Considerando ser ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado 

diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para 

atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se conveniente a 

vedação da participação de empresas em “consórcio” na presente Concorrência. Quando 

ausentes razões técnicas e de mercado, a permissão da participação de consórcios 

poderia dar margem à aglutinação de empresas por finalidades e interesses outros, 

acarretando o risco da dominação do mercado através de eventuais pactos de eliminação 

de competição de empresários, podendo levar à diminuição da concorrência. Portanto, 

como o objeto em questão não demanda, necessariamente, a junção de esforços 

expertises para executá-lo, opta-se por vedar a participação de empresas em consórcio e 
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outros tipos de associação, justificando-se desta forma, conforme exigência dos Tribunais 

de Contas. 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
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funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. A Concorrência, na forma ELETRÔNICA será realizada pelo https://licitar.digital/, 

em todas as suas fases. 

4.2. Os trabalhos serão conduzidos pela, Agente de Contratação, com o auxílio da equipe 

de apoio. 

4.3 As comunicações prévias à sessão de disputa de lances, referentes ao certame serão 

disponibilizadas no site https://licitar.digital/ e no sítio oficial da Câmara Municipal 

de Santo Antônio do Grama/MG (www.cmsantoantoniodograma.mg.gov.br).  

As demais condições constam no presente edital e seus anexos. 

4.4. As dúvidas pertinentes a presente licitação será esclarecida pelo Departamento de 

Licitações, através do endereço eletrônico licitacaocmgrama@gmail.com  . 

4.5. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas 

no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

5. DO CREDENCIAMENTO, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 

5.1. O credenciamento será realizado no dia designado para a sessão pública, com 

entrega dos seguintes documentos: 

a) Contrato Social ou documento equivalente 

b) Carteira de identidade ou documento de identidade com foto equivalente do 

representante legal; 

c) Documento que o credencie a participar deste Pregão, tal como procuração por 

instrumento público ou particular, ou, Termo de Credenciamento anexo, através do 

qual lhe seja atribuído poderes para apresentar proposta, formular lances e praticar 

todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao Pregão em nome do licitante, 

no caso de credenciado e não sócio; 

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
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d) A licitante que não se credenciar ficará impedido de participar da fase aberta de 

lances, de negociação de preços, declarar a intenção de interpor Recurso 

Administrativo, de renunciar direitos, enfim, para representar a licitante. 

5.1 .2. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente 

constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, 

com objeto social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às 

exigências deste edital e seus Anexos. 

5.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

5.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 A proposta deverá ser apresentada na plataforma https://licitar.digital. 

6.1 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária 

moeda nacional, ressalvado o disposto no artigo 52 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio, que:  

1) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

https://licitar.digital/
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que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

2) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, declaração própria que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.5 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.6 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

6.2. A licitante deverá observar o descritivo do item, constante deste edital e seus anexos, 

bem como as cláusulas presente neste instrumento. A apresentação de proposta 

subentende que o licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as 

exigências do edital e seus anexos, não podendo alegar desconhecimento dessas 

disposições. 

6.3. Nos preços deverão estar incluídos todos os custos necessários à execução do objeto 

licitado na forma estabelecida neste edital, incluindo todos os tributos incidentes, taxas ou 

despesas adicionais, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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emolumentos, fretes, seguros, deslocamento e riscos de entrega (quando for o caso), 

transporte, carga, descarga, empilhamento e embalagem, quando for o caso, além de 

outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo final dos produtos. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Memorial descritivo - 

Termo de Referência, Planilha de Orçamentária, Memória de Cálculo, Cronograma físico-

financeiro, BDI, Composição unitária e Projetos,  assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

6.8. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta 

licitação será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a 

licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

6.10. A inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será 

considerada para qualquer fim. 

6.11. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 
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6.12. Os licitantes deverão respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, sendo opcional à Administração verificar por meio de 

diligências, eventuais discrepâncias nos preços obtidos na licitação e desclassificar as 

propostas inadequadas. 

6.14. A cotação de duas tabelas de preços e valores divergentes para o mesmo item 

acarretará a desclassificação do licitante. 

6.15. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão pública da Concorrência. 

6.16. Ficará sujeita à aplicação das penalidades, a licitante que deixar de apresentar os 

documentos solicitados neste edital, ou apresentá-los de forma defeituosa, desde que 

constatada a má fé. 

6.17. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6.18. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobre preço na execução do contrato. 

6.19. O não atendimento das especificações contidas neste edital acarretará a 

desclassificação da proposta. 

6.20 ACOMPANHANDO A PROPOSTA COMERCIAL, A LICITANTE DEVERÁ 

APRESENTAR 

6.20.1. Planilha Orçamentária de custos composta de discriminação dos serviços, 

quantidades e preços, obrigatoriamente, preenchida conforme Edital. 

6.20.1.1. Todos os itens da planilha orçamentária deverão ter seus preços unitários 

cotados, obedecendo rigorosamente os quantitativos indicados na planilha apresentada, 

não se admitindo a exclusão ou alteração de quaisquer deles. 

6.20.2. Planilha de Cronograma físico-financeiro do empreendimento, preenchida 
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conforme Edital; 

6.20.5. Demonstrativo de BDI contendo a demonstração da Composição do BDI 

(Benefício e Despesas Indiretas) adotado pela licitante, observando: 

6.20.5.1. As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de 

PIS e CONFINS deverão apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais 

comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 

correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 

compensação dos créditos previstos no art. 3° das Leis nºs. 10.637/2012 e 10.833/2003, 

de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os 

benefícios tributários concedidos pela legislação tributária; 

6.20.5.2. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 

percentuais de ISS, PIS e CONFINS discriminados na composição do BDI compatíveis 

com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, prevista no Anexo IV da Lei 

Complementar n. 123/2006, bem como composição de encargos sociais que não inclua 

os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de 

recolhimento (SESI, SENAI, SEBRAE etc.), conforme dispõe o art. 13, § 3° da referida Lei 

Complementar; 

6.20.5.3. Caso os índices da taxa de BDI apresentadas estiverem fora dos parâmetros do 

Acórdão nº 2622/2013 TCU, a Administração procederá a uma análise pormenorizada dos 

itens que compões o BDI, levando-se em conta as peculiaridades de cada caso; 

6.20.6. Demonstrativo de Encargos Sociais contendo a demonstração da Composição 

dos encargos sociais adotado pela licitante sobre a mão de obra, tendo por base a tabela 

de referência utilizada para balizamento deste presente Edital, conforme consta em seus 

anexos. 

6.20.7. As planilhas/cronograma/demonstrativo de BDI deverão ser iguais às 

apresentadas pela Câmara Municipal, exceto a planilha de composição de custos 

unitários e o demonstrativo de encargos sociais, que ficará a critério das licitantes. 

6.20.8. A existência de erros materiais ou omissões nas planilhas de custos e preços das 

licitantes, não enseja a desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo 

a Administração contratante realizar diligência junto às licitantes para a devida correção 

das falhas, desde que não seja alterado o valor global proposto. (Acórdão TCU 2.546/2015 
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– Plenário). 

6.20.9. No julgamento das propostas, a comissão poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

6.20.10. A planilha orçamentária de custo e o cronograma físico-financeiro, deverão ser 

apresentadas contendo apenas duas casas decimais após a vírgula. 

6.20.11. É de responsabilidade da licitante conferir as fórmulas de todos os itens dos 

modelos fornecidos pela administração. 

6.20.12. Havendo dúvidas pelo Agente de Contratação quanto aos documentos de 

propostas apresentados pelos licitantes neste certame, poderá ser acionado o 

departamento de engenharia da Câmara para análise e emissão de parecer técnico, 

ficando a isto condicionada a divulgação do resultado do vencedor. 

6.20.13. Critérios de aceitabilidade do preço. 

6.20.14. Definição do PREÇO MÁXIMO 

6.20.14.1. Conforme a planilha orçamentária referencial, o valor máximo fixado para esta 

licitação é de R$ 160.031,50 (cento e sessenta mil, trinta e um reais e cinquenta centavos).  

Serão desclassificadas propostas com valores superiores ao da planilha referencial. 

6.21. Aceitabilidade dos preços mínimos e máximos 

6.21.1. Em contratação de obras e serviços de engenharia, para efeito da análise de 

exequibilidade e sobre preço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários tido como relevantes: 

6.21.1.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integradas ou integrada, a caracterização sobre preço se dará pela 

superação do valor global estimados, observados os preços unitários relevantes; 

6.21.1.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização sobre preço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação dos custos referenciais 

unitários; 

6.21.1.2.1. Serão desclassificadas propostas que adotem preços unitários acima do preço 

de referência unitário, e aqueles que se enquadrem como inexequíveis. (Exceto itens 
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manifestamente irrelevantes no contexto do orçamento, quando o total da proposta for 

inferior à estimativa). 

6.21.1.2.2. Na análise da relevância é técnica, os preços unitários deverão guardar 

relação com os preços constantes do orçamento de referência, sendo desclassificadas 

propostas que ofertarem preços unitários (para qualquer item) simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero e/ou incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescido dos respectivos encargos. 

6.21.1.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.21.1.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.22. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

6.23. Critério de preços para eventuais aditivos 

6.23.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais, para a inclusão de novos 

serviços ou alteração do quantitativo dos serviços já existentes, será vedada a redução 

do valor global obtido como resultado da competitividade do certame licitatório, com vistas 

a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do valor ofertado 

pelo contratado (diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do 

contrato obtido na licitação), exceto quando for adotado o regime de empreitada por preço 

unitário ou tarefa, nos quais a diferença poderá ser reduzida para a preservação do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde 

que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do 

sistema de referência utilizado, assegurada a manutenção da vantagem da proposta 

vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

6.24. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

6.24.1. Não será exigida garantia de proposta para participação neste certame. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, , na 

data, horário e local indicados neste Edital, com a divulgação das propostas de preços 

recebidas pelo sítio eletrônico, passando o Agente de Contratação a avaliar a 

aceitabilidade das propostas. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

7.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário, por lote ou global, conforme critério 

de julgamento definido no preambulo deste edital. 

7.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.6. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrira melhor 

oferta deverá ser de no mínimo um R$100 (cem reais). 

7.7. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA adotado, conforme 

preâmbulo deste edital.  

7.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.10 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao valor definido 

para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

7.12.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
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classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 

nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

8.5 Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MENOR PREÇO 

GLOBAL. 
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8.5.1 Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente pelo 

critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1 Contiver vícios insanáveis; 

8.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Memorial descritivo - Termo 

de Referência, Planilha de Orçamentária, Memória de Cálculo, Cronograma físico-

financeiro, BDI, Composição unitária e Projetos; 

8.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.7 Inexequibilidade de bens e serviços em geral 

8.7.1 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, (se for 

o caso). 

8.7.2 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

8.7.2.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.2.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8 Inexequibilidade de serviços de engenharia 

8.8.1 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis, 

relativamente, as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução, 

conforme previsto neste edital. 

8.9 Erros nas planilhas – Formalidade Moderada  

8.11.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
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bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.11.1.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.11.1.2 A não apresentação (ausência) das planilhas, que deverão ser apresentadas 

juntamente com a proposta, conforme exigido no edital, a desclassificará. 

8.11.2 Erros de cálculo poderão ser corrigidos, reclassificando-se o licitante, se for 

necessário, não sendo considerada alteração substancial da proposta, e sim, correção de 

erro material. 

8.11.3 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

8.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeiro, deverão ser encaminhados pelo licitante, via sistema eletrônico, 

no momento de cadastro de sua proposta. 

9.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA – REGISTRO CADASTRAL 

9.2.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.2.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
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ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.2.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

9.2.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

9.2.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.3 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.3.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do(a) 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.3.4 Prova de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
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nº5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor; 

9.3.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor; 

9.3.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

9.4 QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA 

9.4.1Pessoa Jurídica -certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor-Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II. 

9.4.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais 

(2024 e 2025), apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e 

regularmente habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade – 

CRC, que comprovem a boa situação financeira da licitante. 

9.4.3 A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por documento 

assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa apresenta 

“Índice de Liquidez Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez 

Corrente (LC)”, segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados: 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula 

abaixo: 

ILC = AC 

PC 

Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula 

abaixo: 

SG = AT 

PC + PELP 

Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula a 
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seguir: 

ILG= AC ARLP 

PC PELP 

Onde: 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

9.4.3.1 Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão 

utilizar duas casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento 

9.4.3.2 As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial 

de cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante; 

9.4.3.3 Se necessária à atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser 

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 

correspondente. 

9.4.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

9.4.4.1 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. (Lei nº14.133, de2021, art. 69, §6º); 

9.5 QUALIFICACAO TÉCNICO PROFISSIONAL E TÉCNICO OPERACIONAL 

9.5.1. Certificado de Registro e regularidade da empresa (Certidão Pessoa Jurídica) junto 

ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU), bem como o de Registro de seu responsável Técnico (Certidão Pessoa 

Física). 

9.5.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
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em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

9.5.3.  A comprovação de aptidão será feita por atestado fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, através de atestado que comprove que o Engenheiro ou 

Arquiteto responsável técnico tenha executado obra(s) de características semelhantes ao 

objeto deste edital, contendo pelo menos os serviços de: 

• FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA E ENGRADAMENTO 

METÁLICO, EM AÇO, PARA TELHADO 

• FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS 

9.5.4. O atestado deverá estar vinculado à certidão de acervo técnico (CAT) do CREA ou 

CAU e acompanhado da mesma. 

9.5.5. Comprovação de capacidade operacional através da Certidão de Acervo 

Operacional (CAO), da empresa licitante, prevista na Resolução 1.137/2023 do CONFEA, 

de execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto deste edital. 

9.5.6. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista 

para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido 

pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto deste edital. 

9.5.6.1. Os atestados poderão ser, tanto da matriz, quanto da filial. 

9.5.6.2. É vedada a utilização dos mesmos atestados por mais de um licitante. 

9.5.7. Comprovação de que o(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) pertence(em) ao 

quadro permanente da empresa se fará através de um dos documentos a seguir 

relacionados: 

a) Certidão de Responsabilidade Técnica válida, além de: 

b) Contrato de trabalho ou CTPS (Carteira de trabalho e Previdência Social); 

c) Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em 

vigor, devidamente registrado no órgão competente; 

9.5.8. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que 
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comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador 

ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 

declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre 

vencedor desta licitação. 

9.5.9. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que a substituição seja aprovada pela Administração.  

9.5.10. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das 

instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução 

contratual. 

9.5.10.1 A indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados 

e integralmente disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, 

na forma do Anexo IV. 

9.5.10.2 A empresa contratada deverá dispor do aparelhamento (operários, maquinário, 

etc.) adequado e disponível, sem comprometimento com outros contratos assumidos pela 

empresa, aptos a executar o objeto com qualidade e no prazo de execução definido; 

9.5.10.3 A contratada não poderá atrasar a execução alegando indisponibilidade de 

pessoal ou de maquinário, sob pena de responsabilização; 

9.5.10.4 No anexo referido, a empresa deverá indicar e qualificar cada um dos membros 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

9.5.10.5 A execução do objeto, por terceiros, é vedada neste edital, sob pena de 

responsabilização, ficando os fiscais da obra obrigados a relatar os fatos ao gestor do 

contrato, para a tomada de providências. 

9.5.11 Declaração formal de que possui capacidade de conduzir as três frentes de 

trabalho simultaneamente, observando rigorosamente o prazo máximo definido no 

cronograma físico-financeiro. 

9.5.12 É vedada a indicação do mesmo responsável técnico por mais de um licitante 

9.5.13 Se descumpridas as duas cláusulas anteriores, os licitantes envolvidos serão 
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inabilitados. 

9.5.14 Deverá ser apresentado junto com os documentos de habilitação atestado de 

vistoria prévia fornecido pela Administração ou declaração de opção pela não 

vistoria, com pleno conhecimento das condições de execução e do local elaborados 

pela licitante. 

9.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.6.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

9.7 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

9.7.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao 

valor exigido para os licitantes individuais. 

9.8 No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou 

particular poderá ser feita perante o Departamento de Licitações, por Agente de 

Contratação ou membro de sua Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante 

apresentação do original ou cópia autenticada em cartório ou por declaração em 

conformidade com o art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
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propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.11 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64): 

9.12.1 A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

9.12.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

9.12.3 O Agente de Contratação, motivadamente, poderá, caso julgue conveniente para 

o melhor atendimento do interesse público, com vistas a favorecer a competitividade no 

certame, aplicar o Acórdão 1.211/2021 do TCU. 

9.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

10 DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será 



 

            CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO GRAMA 
 

         ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- --------------------------------------- 

 

24 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, após declarado vencedor, para fins de contratação, em conformidade com 

a Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão. 

11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados pelo endereço eletrônico 

licitacaocmgrama@gmail.com   

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12 DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação do licitante vencedor, e exauridos 

os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado para a autoridade 

superior que poderá: 

12.1.1 determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades 

12.1.2 revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

12.1.3 proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

12.1.4 adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

12.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

12.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 

de fato superveniente devidamente comprovado. 

12.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação 

dos interessados. 

13 DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

13.1 Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para firmar 

contrato ou instrumento equivalente com a Administração nos moldes da minuta constante 

do Anexo VIII deste edital, quando assim a lei o exigir. 

13.2 Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, após regularmente convocado para assinatura do termo de contrato ou instrumento 

equivalente, sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

13.3 Não assinando o licitante vencedor o contrato administrativo no prazo estabelecido 

no item anterior, reservar-se-á a Câmara o direito de convocar os licitantes 

remanescentes, aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei n.º 14.133/2021. 

13.4 O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido antes 
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de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.5 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 

durante toda a sua vigência. 

13.6 O fornecedor deverá garantir a substituição, troca ou reposição dos materiais 

porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 

especificações. E na sua substituição a reposição deverá ser por outro com 

especificações técnicas iguais ou superiores, e com aprovação técnica. 

13.7 Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio: 

13.7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

13.7.2 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

informadas nos autos. 

13.7.3 Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do 

orçamento estimado, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento 

específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a 

correção das bases contratuais. 

13.7.4 O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, e sendo 

acolhido, autorizará a correção pelo índice INCC. 

13.7.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.7.6 No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, 

ocontratantepagaráaocontratadoaimportânciacalculadapelaúltimavariaçãoconhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) 

definitivo (s). 

13.7.7 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

13.7.8 Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), 

obrigatoriamente, o (s) definitivo (s). 
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13.7.9 Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto 

(s) ou de qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em 

substituição, o (s) que vier (em) a ser determinado (s) pela legislação então em vigor. 

13.7.10 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

13.7.11 O reajuste será registrado por apostilamento. 

13.7.12 A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 

14.133/2021 deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de 

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 

custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 

fundamenta a repactuação. 

13.7.13 O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o 

desequilíbrio econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e 

demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não 

serão considerados para concessão de reequilíbrio. 

13.7.14 No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha 

de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em 

convenção). 

13.8 GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL. 

13.8.1 Será exigida a garantia da contratação em uma das modalidades de que trata 

os arts. 96 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por 

cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

13.8.2 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 

10 dias após a assinatura do contrato. 

13.8.3 Quando se tratar de seguro-garantia, deverá ter validade durante a vigência do 

contrato e 03(três) meses após término da vigência contratual. 
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13.8.4 No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer após a homologação 

do processo licitatório e, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

13.8.5 Havendo prorrogações ou alteração nos valores do contrato, a garantia deverá ser 

atualizada. 

13.8.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas sem 

relação à garantia da contratação. 

13.9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

139.1 Os recursos financeiros destinados à execução do objeto desta licitação correrão 

através da seguinte dotação orçamentária:  

1001 01 031 0018 3.002 449051 - 002 

14. DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 doze meses, na forma da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

14.1.1 O prazo de vigência compreende ao prazo vinculado ao cronograma físico-

financeiro. 

14.1.2 A empresa responsável pela execução deve demonstrar através de 

DECLARAÇÃO sua capacidade de conduzir as frentes de trabalho 

simultaneamente, observando rigorosamente o prazo máximo definido no 

cronograma físico-financeiro. 

14.3 Caso a licitante vencedora não cumpra os prazos determinado, sujeitar-se-á à pena 

moratória e às penalidades previstas na Lei 14.133/2021. 

14.4 A Licitante vencedora será responsável, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e outros que resultar nos compromissos pelo Contrato 

celebrado. 

14.5 A Câmara não assumirá responsabilidade pelo pagamento dos encargos e impostos 

que competirem à Licitante vencedora, nem se obrigará a fazer-lhe restituições, ou 

reembolso, de valores principais e acessórios, que está despender com esses 

pagamentos. 

14.6 A Licitante vencedora ficará obrigada a adotar todas as medidas, precauções e 
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cuidados, visando anão ocorrência de danos materiais e pessoais a seus funcionários e 

a terceiros, assim como todas as medidas relacionadas como seguro de seus 

empregados. 

14.7 a CÂMARA reserva-se o direito de não receber no todo ou em parte o serviço 

prestado em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório. 

15. DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO PAGAMENTO 

15.1 O modelo de execução do contrato consta detalhadamente do ETP e/ou Projeto 

Básico e minuta do Contrato. 

15.1.1 O regime de execução será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, uma vez que 

o projeto tem nível de precisão suficiente, em relação aos quantitativos do objeto. 

15.2 DO PAGAMENTO 

15.2.1 A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal em nome da Câmara Municipal de 

Santo Antônio do Grama, somente quando solicitada pela Divisão de Contratos, 

oportunidade em que deverá indicar, na nota fiscal, o código de serviço adequado ao 

serviço prestado, bem como ao objeto da contratação. 

15.3.2 O atesto do gestor na nota fiscal é condição indispensável para o pagamento desta. 

15.3.3 A CONTRATADA deverá realizar as devidas retenções na Nota Fiscal, no que 

couber. 

15.3.4 A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte 

documentação (Lei n. 14.133/2021), dentro do seu prazo de validade: 

I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; 

II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal;  

III - comprovante da regularidade para com o FGTS; 

IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho. 

15.3.5 Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade fiscal e trabalhista: 

I – será emitida notificação pelo CONTRATANTE para regularização no prazo de 30 

(trinta) dias, contados a partir do recebimento do ofício, e, caso não regularizada, será 

iniciado o processo de extinção contratual, com aplicação da multa rescisória; 
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15.3.6 A Câmara compromete-se a efetuar o pagamento até o 30º (trigésimo) dia a partir 

da apresentação da nota fiscal ao agente nomeado como fiscal do contrato, e após 

cumpridas as condições de pagamento supracitadas. 

15.3.7 No caso do não pagamento da nota fiscal até o 30º (trigésimo) dia, por culpa 

exclusiva da Câmara, será efetuada a atualização monetária do 31º (trigésimo primeiro) 

dia até a data da efetiva quitação, para tanto fica convencionado que a taxa de atualização 

financeira devida pela Administração Pública Municipal,  entre  a data em que o 

pagamento é devido e a data do efetivo pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano, 

calculada pro-ratadie, em observância ao que dispõem a Lei n.14.133/2021; 

15.3.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) Não produziu os resultados acordados; 

b) Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida os serviços 

contratados; ou, 

c) Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.3.9 Ficando ainda adstrito com os termos e condições estabelecidas no memorial 

descritivo – termo de referência, planilhas e demais documentos que fazer parte deste ato 

convocatório, e ainda de acordo com as medições de evolução das obras; 

15.3.10 Conforme estabelecido neste processo licitatório fica ainda o Contratado obrigado 

a cumprir as três frentes de execução do objeto contratado, que deverá conter medições 

destintas para o efetivo pagamento.  

16. DAS SANÇOES E PENALIDADES 

16.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções 

Administrativas da Lei n. 14.133/2021, comete infração administrativa o licitante ou 

contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155, quais sejam: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
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III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega  do  objeto  da  licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos 

com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2 Para os responsáveis pela prática das infrações administrativas previstas no item 

acima serão aplicadas as sanções administrativas: advertência, multa, impedimento de 

licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta da Câmara e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

16.3 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos, que venham ou não causar dano 

à Administração ou a terceiros. 

16.4 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

Concorrência Eletrônica e compreenderá: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

16.5 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a Câmara 

poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de 
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extinção do instrumento contratual. 

16.6 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir 

da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 

15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do 

valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

16.7 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, a Câmara inscreverá o valor em dívida ativa. 

16.8 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e 

indireta da Câmara, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da 

Lei n. 14.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo da 

aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem 

motivo justificado; 

16.9. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 

14.133/2021, nos seguintes casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

16.10 É admitida a reabilitação da credenciada perante a Câmara, exigidos, 

cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

16.11 Além das penalidades citadas, a (s) CONTRATADA ficará (ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua (s) inscrição (ões) no Cadastro de Fornecedores do Município e, no 

que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

16.12 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração, a (s) CONTRATADA (S), conforme o caso, ficará (ão) isentas 

das penalidades mencionadas. 

16.13 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

16.14 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

17 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

17.1 A Gestão e a fiscalização administrativa serão exercidas por responsáveis 

designados pela secretaria solicitante. 

17.2 Será de responsabilidade do Fiscal dar recebimento provisório dos serviços, que 

procederá a conferência e verificação das quantidades e sua conformidade com as 

especificações neste Edital e da legislação de regência. 

17.3 Constatadas irregularidades na execução, a Contratada será notificada e a 
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Contratante poderá: 

17.3.1 se disser respeito à quantidade de serviço executado, especificação, vícios de 

qualidade, funcionamento ou impropriedade para uso, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

17.3.2 na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

17.3.3 se disser respeito à diferença de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

17.3.4 Em caso de irregularidade não sanada pela Contratada, serão encaminhados os 

fatos ocorridos à autoridade superior, para apuração e responsabilização. 

17.4 Caso não haja qualquer improbidade explícita, será emitido o Termo de recebimento 

que comprove a exatidão da prestação de serviços, para posterior apresentação de nota 

Fiscal, pela Contratada, para fins de pagamento. 

17.5 Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento definitivo diverso do objeto 

contratado ou com qualquer diferença das exigências e propostas contidas no projeto 

básico, e nos anexos do edital. 

18 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1 O inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposição dos interessados no 

endereço eletrônico da Câmara Municipal licitacaocmgrama@gmail.com   

18.2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

18.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

18.4 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: 
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18.4.1 Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao Agente 

de Contratação, podendo, para tanto, ser utilizado o seguinte e-mail: 

licitacaocmgrama@gmail.com   

18.5 As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, 

deverão ser fundamentadas e dirigidas ao Departamento de Licitações, podendo ser 

encaminhado para o e-mail licitacaocmgrama@gmail.com   As impugnações e pedidos de 

esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

19 DOS PADRÕES ÉTICOS 

19.1 Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório e a execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações 

e documentações apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na 

legislação. 

19.2 Para a execução do contrato objeto deste processo, nenhuma das partes poderão 

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que  seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação vantagens financeiras 

ou administrativas, ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta  ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele relacionado, o que deve 

ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 A participação neste certame implica a aceitação integral e irretratável dos termos 

do Edital. 

20.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

20.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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20.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

20.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE CREDENCIAMENTO  

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS 
PARA PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES PÚBLICAS; 

ANEXO IV – MODELO DE TERMO DE INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO 
APARELHAMENTO E DO PESSOAL TÉCNICO; 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO; 

ANEXO VI – ARTS/BDIS/CPUS ADM LOCAIS/ CRONOGRAMAS FÍSICO-
FINACEIROS/MEMÓRAS DE CÁLCULOS/ MEMORIAIS DESCRITIVOS/ PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS/ E PROJETO. 
ANEXO VII - MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA . 

ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA OPTOU POR NÃO FAZER 
VISTORIA 
 

Santo Antônio do Grama/MG, aos 22 de julho de 2025. 

 

Geraldo Vitor de Souza 

Vereador Presidente 
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ANEXO I 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº xx/2025 

Concorrência Eletrônica nº xx/2025 

 

A 

______________________________________________________________________

______________________, pessoa física ou jurídica de direito privado, inscrita no CPF 

ou CNPJ nº. ______________________________________, com sede ou endereço 

profissional na Praça/Rua/Av. 

______________________________________________________________________

_____, nº. ________, bairro _____________________________, cidade de 

__________________________________, estado de 

_____________________________________, por intermédio de seu(ua) sócio(a)-

administrador(a), senhor(a) 

_________________________________________________________________, 

inscrito no CPF nº. _______________________________, credencia, para atuação 

neste Concorrência, o senhor 

______________________________________________________________________

________________________, 

Inscrito no CPF nº. _______________________________, podendo, para tanto, 

apresentar lances, manifestar intenção de interpor Recurso Administrativo, renunciar 

direitos, e tudo mais que for necessário. 

 

Local e data. 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

PROPOSTA COMERCIAL 

Referência: Concorrência xx/2025 do CÂMARA MUNICIPAL de SANTO 

ANTONIO DO GRAMA/MG 

Razão social do proponente: 

CNPJ: Inscrição Estadual n°: 

Endereço: 

Bairro: Cidade/UF: CEP: 

Fone: E-mail: 

Nome para contato: 

Valor global da proposta: R$ (...) Expresso em algarismo e por extenso 

Validade da proposta: (...) dias 

Prazo de garantia: 05 (cinco) anos, contados da data do recebimento 

definitivo. 

Dados bancários para pagamento: 

Nome e número do 

banco: Conta corrente 

n°: 

Nome e número da Agência: 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas 

as condições contidas no Edital desta CONCORRÊNCIA, bem como 

verificamos todas as especificações nela contidas, não havendo 

discrepância entre quaisquer informações ou documentos que dele façam 

parte, e que estamos cientes de todas as condições que possam, de 

qualquer forma, influir nos custos, assim como qualquer despesa relativa 

à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade 

pelas informações, bem como pelos erros ou omissões, contidas tanto no 



 

            CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO GRAMA 
 

         ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- --------------------------------------- 

 

39 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

formulário proposta, como em seus anexos. 

 

............................../UF,  ...........  de ............................. de 

2025. 

 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal da 

Empresa 

Razão Social – CNPJ 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES CONJUNTAS DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

LEGAIS PARA PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES PÚBLICAS 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº XXX/2025 

Concorrência Eletrônica nº XXX/2025 

Em cumprimento às determinações da Lei 14.133/2021 e à Constituição Federal, a 

empresa, _____________________CNPJ____________________ , DECLARA, para 

fins de participação no processo licitatório nº da Câmara Municipal de Santo Antônio do 

Grama que: 

A empresa, até a presente data, não possui fato impeditivo (ou seja, de que não há 

declaração de inidoneidade nos termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual, 

para sua habilitação no Concorrência nº /2025; 

A empresa não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

A empresa não possui dentre os seus proprietários, nenhum servidor público, nem titular 

de mandato eletivo vinculado Administração Pública da Câmara Municipal de Santo 

Antônio do Grama. 

A empresa não emprega pessoa menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
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insalubre ou perigoso e não emprega pessoa menor de 16 (dezesseis) anos. (Obs.: se for 

o caso, emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz – 

especificar). 

A empresa não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

Conforme o disposto na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, a empresa está ciente do dever 

de cumprimento da reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social, e que (se aplicado à sua empresa, de acordo com o número de 

funcionários) está cumprindo integralmente as regras de acessibilidade, obrigatórias. 

A empresa se declara ciente da obrigação legal de comunicar a Câmara Municipal 

quaisquer impedimentos supervenientes. 

A empresa sediada na Rua (Av., Al., etc.)____________________ ,  cidade________ , 

estado________ , inscrita no CNPJ sob nº______________, por seu diretor (sócio 

gerente, proprietário)________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº_____________, DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins de participação no Concorrência Eletrônica nº /2025 , ora sendo 

realizado pela Câmara Municipal de Santo Antonio do Grama/MG, que preenche os 

requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todas as 

exigências habilitatórias deste instrumento convocatório. 

Declara, ainda, ter conhecimento das condições estabelecidas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, especialmente que comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza é infração passível de responsabilização. 

A empresa___________________________ sediada na Rua (Av., Al., 

etc.)_________________ , cidade__________ , estado_______      inscrita no 

CNPJ sob nº - , por seu diretor (sócio gerente, proprietário), portador(a) da Carteira de 

Identidade nº , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº______________, DECLARA, sob as 
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penas da lei, para fins de participação no Concorrência Eletrônica nº   / 2025    , ora sendo 

realizado pela Câmara  Municipal, que preenche os requisitos de habilitação previstos no 

item próprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências habilitatórias deste 

instrumento convocatório, exceto no que diz respeito aos requisitos de regularidade fiscal, 

os quais deverão ser comprovados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período - a critério único dessa Administração, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais 

certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas 

DECLARA, para os devidos fins, que no ano-calendário de realização desta licitação 

pública ainda não tem celebrado contratos administrativos com a Administração Pública 

cujos valore extrapolem a receita bruta máximo admitida para fins de enquadramento 

como EPP. 

DECLARA, para os devidos fins, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

CR/88. 

DECLARA, para os devidos fins, que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitação da Previdência Social, prevista em lei e outras 

normas específica ou é desobrigado de cumprir as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitação da Previdência Social, conforme previsto em 

lei e outras normas específica. 

Por ser a expressão da verdade firma o presente, por meio de seu representante legal. 

............................../UF,  ...........  de 2025. 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

Obs.: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 

e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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ANEXO – IV 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº XXX/2025 

Concorrência Eletrônica nº XXX/2025 

TERMO DE INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO 

PESSOAL TÉCNICO ADEQUADOS EDISPONÍVEIS PARA A REALIZAÇÃO DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO, BEM COMO DA QUALIFICAÇÃO DE CADA UM DOS 

MEMBROS DA EQUIPE TÉCNICA QUESE RESPONSABILIZARÁ PELOS 

TRABALHOS 

Nome da____________________________empresa ,__________________ CNPJ

 ,_____________________________ endereço____________-

__________CEP__________ telefone _____________________ ,por seu 

representante legal _______________________, identidade nº ________  , 

CPF_____________________ , para os fins de participação em Concorrência em 

epígrafe, da Câmara Municipal de Santo Antônio do Grama/MG, sob as penas da lei, 

DECLARA o compromisso de: 

Disponibilizar todo o aparelhamento, equipamentos e materiais diversos necessários para 

a perfeita prestação do serviço, conforme detalhados no memorial descritivo do referido 

edital; 

Disponibilizar veículos apropriados para o serviço, obedecidas as especificações do edital 

e de acordo com a proposta técnica apresentada; 

Disponibilizar, pessoal técnico adequado para a realização do objeto da licitação, 

conforme relação abaixo, com a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos (citar os nomes do pessoal técnico disponível e 

qualificação de cada um). 

Disponibilizar o pessoal e o aparelhamento, necessários para o cumprimento do objeto, 

com qualidade e pontualidade, independente dos compromissos assumidos junto a outros 
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contratantes, ciente da vedação da execução do objeto por terceiros, sob pena de 

responsabilização. 

Indicação da Equipe Técnica: .................................................................. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente, nos termos e sob as penas da lei. 

.............................. MG, ........... de de 2025 

 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE AMINISTRATIVO Nº XXX/2025 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM 

ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTÔNIO DO GRAMA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO GRAMA/MG, inscrita no CNPJ sob 

o n° 04.554.429/0001-81, com sede à Rua Doutor Vicente Bretas Cupertino, nº 474, 

Centro, CEP 35.388-000, Santo Antonio do Grama/MG, neste ato representado por seu 

Presidente Vereador Geraldo Vitor de Souza, CONTRATANTE e a 

empresa______________ , inscrita no CNPJ sob nº ____________________ ,  com sede 

na Rua_____________, n___, Bairro__________ , município de   -MG, neste ato 

representado __________por_________ doravante denominada de CONTRATADA, 

resolvem de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal nº 14.133/21, consolidada, 

e Processo Licitatório nº XXX/2025, Modalidade Concorrência Eletrônica nº XXX/2025, 

celebrar o presente contrato nas cláusulas e condições a seguir: 

AUTORIZAÇÃO 

A lavratura do presente contrato foi autorizada pela Autoridade Superior da câmara, a qual 

adjudicou o objeto ao vencedor, ora denominado contratado, e homologou o resultado da 

licitação, ato de / /2025, o qual consta dos autos. 

CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E SUJEIÇÃO DOS 

CONTRATANTES 

As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.133/2021 e demais legislação 

municipal e federal pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar o 

presente contrato, o qual será firmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e 

condições a seguir enunciadas, dando-se a devida publicidade ao ato. 

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele 

será aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado. 
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CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a _________________ e nas condições 

estabelecidas nos demais anexos. 

1.2 Disposições Preliminares: 

1.2.1 Vinculam a este instrumento de contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1.1 O Projeto Básico/Memorial Descritivo; 

1.2.1.2 O Edital de Licitação; 

1.2.1.3 A proposta do contratado; 

1.2.1.4 Os anexos dos documentos supracitados. 

1.2.2.1 Este profissional, responsável técnico, somente poderá ser substituído em caso 

de força maior, devidamente comprovado, devendo o contratado solicitar a substituição, 

justificada, e apresentar a mesma documentação de qualificação técnica exigida do 

profissional anterior, ficando a substituição condicionada à aprovação pela 

CONTRATANTE. 

O Boletim de medição dos serviços prestados, relativos à conclusão de etapas, 

deverá ser aprovado por Técnico Competente do Setor de Engenharia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art.92, IV, VII e XVIII) 

2.1 O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2.2 O modelo de gestão e fiscalização da execução deste contrato consta do Projeto 

Básico. 

2.2.1 DA ADMINISTRAÇÃO DO CONTRATO 

2.2.1.1 A empresa J3 engenharia Contratada para elaborar o projeto de reforma da 

Câmara será responsável pela coordenação do objeto deste contrato(execução da 

reforma). 

2.2.2 DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.2.2.1 As medições dos serviços contratados deverão ocorrer a cada período de 30 

(trinta) dias, após o seu início. 

2.2.2.2 Apresentar relatório fotográfico MENSAL, para o setor de engenharia do 

munícipio. 

2.2.2.3 No caso de não aceitação da medição realizada, a Câmara Municipal, devolverá 

à contratada para retificação, devendo emitir nova medição no prazo de 05 (cinco) dias. 
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A Câmara Municipal terá o prazo de 05 (cinco) dias para confirmar ou não o aceite. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA. E PRORROGAÇÃO 

3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação no 

site oficial, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, superior ao prazo de 

execução, com vistas ao cumprimento das obrigações acessórias. 

3.1.1 O prazo de vigência compreende o prazo de mobilização, prazo de execução, 

fiscalização, recebimento provisório e definitivo, liquidação e pagamento. 

3.2 Os prazos serão prorrogados automaticamente, quando o objeto não for concluído, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpado contratado, previstas neste 

instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do desautorizada do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

O preço referido no subitem 5.1., inclui todos os custos e benefícios decorrentes de 

trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em 

feriados, inclusive o custo dos vigias diurnos e noturnos, de modo a constituírem a única 

e total contraprestação pela execução das obras e serviços, objeto deste contrato. 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O pagamento será realizado em até o 30º (trigésimo) dia a partir da apresentação da 

nota fiscal aos fiscais do contrato. 

6.1.1 Serão pagas as quantidades efetivamente entregues e atestadas, após a 

competente liquidação. 

6.2 Demais disposições acerca do pagamento encontram-se definidos no Projeto Básico 

e anexos do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) 

meses contados da data do orçamento estimado. 
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7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais. 

7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo haver requerimento do 

contratado. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o 

(s) índice (s) definitivo (s). 

7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5 Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) 

ou de qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em 

substituição, o (s) que vier (em) a ser determinado (s) pela legislação então em vigor. 

7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.7 O reajuste será registrado por apostilamento. 

7.8 O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro poderá ocorrer, mediante 

requerimento, para restabelecer a relação que as partes pactuarem inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para ajustar remuneração do 

serviço, objetivando a manutenção da equação formada quando da assinatura do contrato 

mantidas as condições efetivas da proposta, a teor do inciso XXI, do art.37, da 

Constituição Federal, havendo as devidas comprovações. 

7.8.1 Na análise do pedido de reequilíbrio deverá ser considerada a matriz de risco 

contratual, quando anexa ao ETP. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste; 

8.1.9.1 A Administração terá o prazo de até 30 dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 dias; 

8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art.93, §2º, da Lei nº 14.133, de2021; 

8.1.14 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 



 

            CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO GRAMA 
 

         ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- --------------------------------------- 

 

50 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

8.1.15 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.1.16 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 

ou em local por ela designado; 

8.1.17 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados; 

8.1.18 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração do serviço para representá-lo na 

execução do contrato; 

9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

9.1.3 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.1.6 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; 

II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal; 

III - comprovante da regularidade para com o FGTS; 

IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho. 

9.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  

9.1.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

9.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

9.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 
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9.1.16 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis; 

9.1.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.1.18 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 

nº14.133, de 2021; 

9.1.19 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante. 

9.1.20 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.1.21 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.22 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.23 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

9.1.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.25 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante, 

devidamente identificados por meio de crachá e apresentar ao contratante, quando for o 

caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do 

serviço. 
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9.1.26 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional. 

9.1.27 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

9.1.28 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante; 

9.1.29 Arcar com todos os ônus decorrente da execução do objeto. 

9.1.30 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função; 

9.1.31 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante. 

9.1.32 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidros sanitárias, elétricas e de comunicação; 

9.1.33 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.1.34 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

9.1.35 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA e demais legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
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aceitação expressa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Será exigida a garantia da contratação em uma das modalidades de que trata 

os arts. 96 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por 

cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

11.2A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 

10 dias após a assinatura do contrato. 

11.3 Quando se tratar de seguro-garantia, deverá ter validade durante a vigência do 

contrato e 03(três) meses após término da vigência contratual. 

11.4 No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer após a homologação 

do processo licitatório e, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

11.5 Havendo prorrogações ou alteração nos valores do contrato, a garantia deverá ser 

atualizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
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que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art.  158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com  relação  de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, se não for 

prorrogado. 

13.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.1.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3 Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Municipal deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: ____________________________. 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
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16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, sempre avaliadas pelo fiscal e gestor do contrato. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

16.2.1 No caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 

será de 50% (cinquenta por cento). 

16.2.2 O percentual dos acréscimos e supressões não poderá ser compensado, havendo 

a necessidade de cálculos distintos, demonstrados em planilhas 

16.3 A supressão, se amigável, devidamente motivada, poderá exceder, razoavelmente, 

o limite previsto no item anterior. 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.5 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-la são respectivo processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, no prazo de 20 dias úteis, como condição indispensável para a eficácia do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Manhuaçu para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato. 

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico 

efeito, perante as testemunhas abaixo assinados. 

 

_____________, ........ de de 2025. 
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Nome Prefeito Municipal CONTRATANTE 

 

Responsável legal Razão Social CONTRATADA 

 

 

Testemunhas 
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ANEXO VI 

 

 

ART/BDI/COMPOSIÇÃO/CRONOGRAMA FÍSICO-FINACEIRO/MEMÓRIA DE 

CÁLCULO/ MEMORIAL DESCRITIVO/ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/ E PROJETO. 
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ANEXO VII 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA  

 

 

 

 

 

 

ATESTO para os devidos fins, que o Sr(ª) ___________________________, profissional 

devidamente qualificado, mediante apresentação de ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) de cargo ou função da Empresa Licitante _____________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ___________ e do CPF nº _____________, visitou e vistoriou 

as áreas e os locais de intervenção, onde serão executados os serviços, objeto da 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº __________/2025, tendo tomado conhecimento de todas 

as informações, peculiaridades e condições para cumprimento das obrigações contratuais 

referentes a execução do objeto desta licitação.  

 

Local e data, ________________________________. 

Assinatura 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA OPTOU PELA NÃO REALIZAÇÃO DA 

VISTORIA 

 

 

 

 

 

o Sr(ª) ___________________________, profissional devidamente qualificado, mediante 

apresentação de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de cargo ou função da 

Empresa Licitante _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

___________ e do CPF nº _____________, DECLARA que a empresa optou por não 

realizar  vistoria técnica,  da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº __________/2025, mas 

tendo tomado conhecimento de todas as informações, peculiaridades e condições para 

cumprimento das obrigações contratuais referentes a execução do objeto desta licitação, 

estando de pleno acordo com todas as especificações do edital e seus anexos. 

 

Local e data, ________________________________. 

 

Assinatura 

 

 

 


